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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

PORTARIA AG/ATDEFN Nº 040/2025
O ADMINISTRADOR GERAL da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, VIRGÍLIO DE ALMEIDA IGNÁCIO DE
OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através do inciso IV, do art. 20 c/c inciso II do art. 21 da Lei Estadual nº
11.304/95;
CONSIDERANDO que, nos termos do inciso VI, do art. 14 da referida normativa, compete à Administração Geral editar e fiscalizar o
cumprimento dos atos administrativos distritais, inclusive os inerentes ao exercício dos poderes normativo e de polícia administrativa,
assim como outros de regulação da prestação dos serviços públicos e das condições para o uso e ocupação do solo no Arquipélago;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Major do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco cedido à Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de
Noronha, CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO  JUNIOR,  matrícula  nº  2425122/02, como Coordenador  da Divisão  de  Fiscalização  e
Defesa Civil da Superintendência de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente.
Art.  2º.  Determinar  como  atividades  sob  responsabilidade  da  Divisão  de  Fiscalização  e  Defesa  Civil  todos  atos  fiscalizatórios
estabelecidos como competência do Distrito Estadual de Fernando de Noronha no art. 8º, da Lei Estadual nº 11.304/1995, decorrentes
do Poder de Polícia inerente à Autarquia, quais sejam:
“Art. 8º (...)
XIII  - exercer o poder de polícia ambiental  e a fiscalização necessária  à proteção e preservação do meio ambiente,  aplicando as
penalidades previstas em Lei;
(...)
XXIII - fiscalizar as ações de particulares e aplicar as penalidades cabíveis no caso de infração à legislação administrativa, exercendo o
correspondente poder de polícia no território distrital;”
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2025.

PORTARIA AG/ATDEFN nº 043 / 2025 - Recife, 15 de agosto de 2025.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995,  CONSIDERANDO a necessidade de
continuidade da prestação dos serviços públicos executados pelos contratados temporários da ATDEFN;
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar por um período de 24 (vinte e quatro) meses, o contrato dos servidores abaixo relacionados, contratados através de
Contrato de Direito Administrativo, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público nas áreas desta Autarquia.

Matrícula Nome Cargo Renovação

3479854/01 Juliana Frota Santos Assistente Social 01/08/2025

3478360/02 Letícia Maria da Silva  Técnica de Imobilização Ortopédica 01/08/2025

3479803/01 Ilma Valéria Gomes de Melo Psicóloga 01/08/2025

2219760/02 Maria Batista da Conceição Agente em Atividades de Saúde 01/08/2025

3477541/01 Monique Carla Araújo Bezerra Técnica em Análises Clínicas 01/08/2025

2214822/03 Rosa Rita Ramos do Nascimento Assistente de Apoio Administrativo 01/08/2025

3478351/02 Verônica Ribeiro de Azevedo Técnica em Radiologia 01/08/2025

3484424/02 Pedro Marcos de Oliveira Condutor de Veículos 01/08/2025

2224976/02 Carlos André Pereira Agente de Serviços Gerais 09/08/2025

2214806/02 Sheila Janaína da Silva Leão Técnica em Enfermagem 09/08/2025

3479021/02 Daniela Mª Costa de Oliveira Albuquerque Enfermeira 10/08/2025

3698521/02 Janaína da Rocha Pessoa Enfermeira 10/08/2025

3479030/02 Gilmara de Oliveira Seixas de Souza Técnica em Enfermagem 16/08/2025

4203070/01 Roseane Paiva de Oliveira Farmacêutica Bioquímica 16/08/2025

3704262/01 Valdecy Lopes da Silva Técnico em Enfermagem 16/08/2025

3486788/02 Katilcia Francisca da Silva Enfermeira 23/08/2025

Art.  2º  - A presente Portaria entrará em vigor  na data de sua publicação e seus efeitos jurídicos  e financeiros  passam a vigorar
conforme data acima mencionada.
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

VIRGÍLIO DE ALMEIDA IGNÁCIO DE OLIVEIRA
Administrador Geral
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